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[bookmark: _o8plur78kwoc]Seguro de vida: entenda as diferenças entre os modelos de repartição simples e o capitalizado
Opções diferem no custo ao longo do tempo, possibilidade de resgate e perfil ideal de contratação
São Paulo, outubro de 2025 – O seguro de vida individual é um dos instrumentos mais importantes de proteção financeira, mas ainda gera dúvidas por conta dos diferentes modelos disponíveis no mercado. Entre os principais, destacam-se os regimes de repartição simples e capitalizado, cada um com características próprias que influenciam diretamente o custo, a previsibilidade dos prêmios e o perfil ideal do segurado.
No regime de repartição simples, o valor pago pelos segurados é utilizado para custear os sinistros durante o período de vigência do contrato, geralmente renovado anualmente. Isso significa que não há formação de uma reserva individual, e o prêmio, valor mensal pago pela proteção, é calculado conforme o risco de cada faixa etária.
Por esse motivo, o custo tende a ser mais acessível no início da vida adulta, tornando-se uma boa opção para quem busca proteção imediata e flexibilidade, especialmente em momentos em que o orçamento exige previsibilidade de curto prazo. Como o contrato é renovado anualmente, o segurado pode ajustar as coberturas conforme mudanças em seu ciclo de vida ou em seu planejamento familiar.
Já o regime capitalizado funciona de maneira diferente. Parte do prêmio é destinada à formação de uma reserva individual, o que garante maior estabilidade nos valores ao longo do tempo. Por exigir esse aporte inicial, os prêmios costumam ser mais elevados desde a contratação, mas oferecem previsibilidade, pois se trata de valores nivelados, ajustados apenas pela inflação, e não pela idade do segurado.
“Esse modelo pode ser interessante para quem busca uma relação de longo prazo com o seguro, permitindo planejar o futuro financeiro com mais estabilidade e, em alguns casos, até realizar resgates parciais ou totais da reserva acumulada”, explica José Luiz Florippes, diretor de vendas da Omint Seguros.
Na prática, isso significa que, embora o seguro capitalizado exija um aporte inicial maior, a diferença tende a se equilibrar ao longo do tempo e pode representar economia para quem contrata mais cedo. Já o modelo de repartição simples favorece quem deseja começar com aportes menores, ajustar o seguro conforme as fases da vida e garantir proteção essencial sem comprometer o orçamento a longo prazo.

“A escolha entre os modelos simples e capitalizado não é apenas uma questão de preço, mas de perfil e objetivo. O regime de repartição simples oferece flexibilidade e adequação ao momento de vida, enquanto o capitalizado privilegia o planejamento de longo prazo e a previsibilidade dos custos”, afirma Florippes.
Panorama do mercado 
Segundo levantamento da Fenaprevi, os prêmios diretos, valores totais arrecadados pelas seguradoras com a comercialização de apólices, registraram desempenho distinto nos dois regimes. De janeiro a julho de 2025, o modelo de repartição simples avançou 6,17% em relação ao mesmo período do ano anterior, enquanto o regime capitalizado cresceu 13,8%. Os dados revelam uma tendência de crescimento acima da média no regime capitalizado, indicando que mais segurados estão buscando previsibilidade e a possibilidade de construir uma reserva.
Pontos de atenção para os consumidores
Ao contratar um seguro de vida, é essencial observar:
· Idade máxima de contratação: muitas seguradoras limitam a entrada de novos segurados entre 65 e 80 anos.
· Possibilidade de resgate: disponível apenas nas modalidades capitalizadas.
· Reajustes: mesmo em produtos capitalizados, podem ocorrer ajustes previstos em contrato.
· Perfil do segurado: quem busca apenas proteção imediata tende a optar pelo regime de repartição simples; já quem deseja estabilidade e previsibilidade pode se beneficiar do regime capitalizado.
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